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STJ mantem encargos de ndo integrante do sistema
financeir o nacional
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Para a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica, € possivel haver cobranca de encargos superiores aqueles previstos na
Lei de Usura na hip6tese de cesséo do crédito a cessionério que ndo integra o Sistema Financeiro Nacional.
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Jintana Pokrai Encargos de crédito cedido ando integrante do sistema financeiro s mantidos

O caso julgado pelo colegiado teve origem em execucdo de titulo extrajudicial ajuizada pela massa falida de uma
instituicdo financeira contra uma empresa, fundada em Cédula de Crédito Bancério. O crédito executado foi
posteriormente cedido para outra empresa, atual mente incorporada por um banco.

O Tribunal de Justica de S&o Paulo entendeu que, pelo fato de o cessionario ndo integrar o Sistema Financeiro Nacional,
nado seria possivel o prosseguimento da demanda executiva com incidéncia dos encargos originalmente estabel ecidos na
Cédula de Credito Bancério.

Contra 0 acérddo, foi apresentado recurso especial. O titular do crédito apontou violagdo dos artigos 287 e 893 do Cddigo
Civil e 29, parégrafo 1°, da Lei 10.931/2004, ao argumento de que deveriam ser mantidos 0s encargos previstos no
momento da emissdo da Cédula de Crédito Bancario, mesmo apos a cessdo do crédito.

O relator, ministro Ricardo Villas Bbas Cueva, explicou que "atransmissao por endosso em preto, conquanto
indispensavel para a conservacdo das caracteristicas da Cédula de Crédito Bancario enquanto titulo cambial, ndo retira do
cessiondrio que arecebeu por outraforma, a exemplo da cessdo civil, o direito de cobrar os juros e demais encargos na
forma originalmente pactuada, ainda que ndo sejainstituicdo financeira ou entidade a ela equiparada’.

Na hip6tese em julgamento, o ministro destacou que a execugao esta lastreada em titulo executivo extrgjudicial, o que
atrai a aplicagdo do artigo 893 do Cddigo Civil, segundo o qual atransferéncia do titulo de crédito implica atransferéncia
de todos os direitos que Ihe s8o inerentes.

Villas Bbas Cuevalembrou ainda que o Supremo Tribunal Federal, apds reconhecer a existéncia de repercussao geral da
matéria atinente & "transmudac&o da natureza de precatério alimentar em normal, em virtude de cesséo do direito nele
estampado” (Tema 361/STF), decidindo que a cesso de crédito ndo implica alteracdo da sua natureza.

Ao dar provimento ao recurso especial, o relator determinou a manutencéo dos juros e dos demais encargos da Cédula de
Crédito Bancario tal como origina mente pactuados, mesmo apés a cessao do respectivo crédito. Com informagdes da
assessoria deimprensa do STJ.
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